
percentual de 50% (cinquent de Gr. ificação constante no artigo 

239, inciso II da Le Complementar 

trigésima-primeira - p agrafo I e II do 

contar de 01 de dezembro de 1996. 

8/92, com base na clausula 

rdo Coletivo de Trabalho, a 

PAÇO MUNICIPAL los 10 de abril ie 1997. 

ce:,içi ANTONIO F RN ANDO S ff ACA 

Pref to Municip 1 

Secretario 	inistraço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 163/97 

CONCEDE gratificação a servidora EDDY TURBAY BAIÃO 
DO NASCIMENTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora EDDY TURBAY BAIÃO DO NASCIMENTO, portadora 
da Cédula de Identidade n2 1.012.446 - SSP-PR., na função de.  Professora, 

lotada na Secretaria de Educação - Manutenção de Ensino de 12 Grau, o 
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